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ILUSTRE SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA

PREFEITURADA ESTÂNCIA BALNEÁRIA MONGAGUÁ

Concorrência Pública n." 005/2018

Processo Administrativo n." 046/2018

TMK Engenharia S.A., pessoa jurídica de direito privado,

com sede na, Avenida Presidente Kennedy, 9457 - 1 Andar - Sala 02 - Mirim -

Praia Grande/SP - CEP.: 11705-000,CNPJ N.o n° 28.131.759/0001-22e Inscrição

" Estadual n° 558.416.301.119, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Senhoria, dentro do prazo legal e com fundamento no artigo 109,§ 3°., da Lei

Federal n.?8.666/93, apresentar suasCONTRARRAZÕES, ao recurso administrativo

interposto pela empresa CONSTRUC ENGENHARIA EIRELI., requerendo, desde já,

seu recebimento, o regular processamento e, no mérito, o indeferimento do

inconformismo, mantendo-se a habilitação/classificação da TMK, pelo absoluto

atendimento as exigências do edital, conforme razões de fato e de direito

articuladas na sequencia.
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A licitação em questão ter por objeto Contratação de empresa para execução

dos serviços de Valorização Turísticada Orla da Praia - Trecho 14 - Local: Av.

Governador Mario Covas Junior, Trecho entre Rua Santa Eunice (Exclusive

Cruzamento) e número 8.402 (Exclusive Cruzamento), no Município de

Mongaguá

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
INTERPOSTO PELA CONSTRUC ENGENHARIA EIRELI.

A empresa TMK contrapõe-se aos pífios argumentos

apresentados pela recorrente CONSTRUCno Recurso Administrativo, vez que

essa tenta desmerecer e desaprovar a correta e acertada decisão da D.

Comissão de Licitação, visto que a PROPOSTAatendeu aos ditames legais,

constatando-se o atendimento das licitantes quanto às exigências editalícias.

Percebe-se que a intenção da recorrente é procrastinar

e prejudicar o andamento do certame, apresentando um recurso evasivo, sem

fundamentação legal e sem robustez jurídica, o qual será devidamente

contrarrazoado, conforme entendimento da melhor doutrina e jurisprudência

dos Tribunaisde Contas e Justiça pátrios.

Resta claro que de uma forma absolutamente legal e

dentro dos ditames do Estatuto Federal vigente sabe-se que a comprovação de

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, é condição

sine qua non para a habilitação das licitantes.

Como restou demonstrado a empresa TMKjá e

e executa os serviços requeridos como parcela de moi r relev
, \ \

demonstrando para a Municipalidade de MONGAGUAsua capaci ade técn a
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operacional e profissional, conforme atestados apresentados em sessão de

licitação.

Após a análise de toda a documentação apresentada

(Jurídica, Fiscal, Técnica e Financeira) a D. Comissão entendeu por bem

habilitar a empresa TMK, visto que essa observou os requisitos editalícios,

atendendo aos requisitoshabilitatórios.

Logo, a indignação da CONSTRUCnão se sustenta e

não merece prosperar. Acredita-se que a recorrente confundiu-se ao analisar a

PROPOSTAque julgou como a desclassificação da TMK no procedimento

licitatório em tela, encontra-se equivocado pela ausência de qualquer

embasamento consistente, seja de fato ou de direito, tendo em vista que a

Recorrente cumpriu satisfatoriamente todas as disposições contidas no edital

que eram pertinentes e cabíveis a sua condição.

Frize-sepor oportuno, que a ora TMK, foi a empresa que

MENOR PRECO ofereceu para execução do objeto da presente Concorrência,

ou seja, RS 3.585.135,81 (três milhões e quinhentos e oitenta e cinco mil e cento e

trinta e cinco reais e oitenta e um centavos) devendo assim,ser classificada em

primeiro lugar, haja vista os critérios objetivos de julgamento e classificação das

propostas dispostos no Edital, a fim de evitar flagrante afronta ao interesse

público, uma vez que o referido preço é R$231.159,32( duzentos e trinta um mil

e cento e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavosl INFERIOR a proposta

da empresa classificada em segundo lugar (CONSTRUCENGENHARIAEIRELI)

(três milhões e oitocentos e dezesseismil e duzentos e noventa e cinco r s e

treze centavos) o que se não revista, tal d~cisão causará enorm~ ...rejuízo a s
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cofres públicos, já que a referida proposta é indubitavelmente, a mais vantajosa

à Prefeitura Municipal de Mongaguá, sob pena de ferir a tão propalada

supremacia do interesse público, destarte a empresa Recorrente, não ter

infringido quaisquer regras previstasno Instrumento Convocatório, conforme vem

demonstrar, de forma clara e insofismável

Assim sendo, a Recorrente tem certeza que os nobres

examinadores, ao avaliarem criteriosamente o teor do presente Recurso

Administrativo e nossa proposta, certamente constatarão que, NÃO HÁ motivos

originam a nossadesclassificação.

O edital da presente licitação cita a forma de

julgamento das propostas

15. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO:

15.1. julgadas em ordem
·:=~re;3cent.e, <::cnsidera.:-:;ci::I-se e:Tl pri me.í r o Luqa r a que ao res en t.a r c' merio r
preço global, proposto para a execuçâo total de cbjeto desta Licitaçàc,
Jbedecidas todas as especificações contidas na Concorrência Pública.

15.1.1. Serão desclassificadas as propostas com valor acima do
valor constante da planilha orçamentária, com base no inciso x, art 40
da Lei Federal 8.666 03 e suas alterações.

15.1.2. Em case G2 erapate , a decis'?,c 52 dará obr íqatc-r í amer.t.e por
sorteio, em sessào pública, para a qual serào convocados os interessados;

15.1.3. Será a:::::e:rurado (, exercicio de, d í r ei t.o de I=,referência ás
micrc.empresas e elm:,re,':>?,.sde r,equeno porte, :rue apre sent.arem pr opos t.as
iguais cu até 10% (dez oor cento) superiores a proposta primeira
cI as si ficada;

15.1.4. Dentre a.quela;:: que satl3ta'çam a:: nrev.ist.ae no
subi t.ern 1.5~l ...3, ,a. :llicr:~,~n'tr)l"f-:;:;a ;.)11 enTIJLE':s.3. <:J.2 l>?(r~ienc 1)C)r""C.e cUJa propos ta
fer mais bem cLazsi f ica da pc:d2ra apr esenta r r,rcpc::::a de pr-eço inferior

~~~~l~e,~~~~~Sal~~~:~:l~~,~C~'~'~~~a~:certame, ~:it:.1a;'á:, em que sua prcpo,\a

15.1.5. Para tan~,:" :::e1.'2 convocada par a 2xercer seu
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15.1.6. Se equivalência valores propos tas
apresentados I)elas nucroempr es as e empr e.::,as -je pequeno por t.e (=11.:e 0C

encontrem no Lnt.erveLc e stabe l ec í do no suo.í tem lS .1.3, será. realizado
sor t.e i c entre ela::; para que :3e identifique aquela que primeiro pc-der á

exercer a preferência e apresentar nova proposta;

15.1.6.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as
Clue àl-")resentarerrt igual valer, res1)eita.cia a c:-rclem ele c.l as s í r í.cação .

15.1.7. O exercicio do direito de preferência somente será aplicado
ouandc a melhor oferta não tiver' s í do apre:::entada per mí croempre sa ou
errq::·re:::ade pequeno r<·rte;

•
15.1.8. Não ocorrendo a corrt r at.aç ão da microempresa ou errq:,re5a de

pequeno porte, serão convocadas as remanescentes cujas propostas se
encont r em no .ínt.erva ro es taoe l ec icíc no subi tem 1:1.1.3, na ordem
classificat6ria, para 0 exercício do direito de preferência;

15.1.9. Na hipót ese da não+ccn tr et.eçãc da mi ::r':oempresa e emor'es a de
pequenc porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 15.1.8,
:::erá '::leclaracia a meLher oferta aquela pr opcz ta or iqina.lrnent.e vencedora de

15.2. Serão desclassificadas as propostas:

a) cujos preços nào forem apresentados em moeda corrente do pais;
b) que se mostrarem manifestamente inexeqUiveis;
c) que não atenderem as exi.qências contidas nest.eEdital:
d) que contenham rasuras ou r-esse.Ivas que as invalidem;

Edital da Concorrência Pública n°, 005,2018 - Fís. n° 015

PREFEITURA. DA ESTÂNCL\ BALNEARIA DE :\IONGAGU~Á
Estado de São Paulo

Av. Getúlro Vargas, n°, 67 - Centro - Mongaguá - sp,
CEPo 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000

e) que ofertem qua~quer vantagem não prevista neste Edital.
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Conforme constado no processo nossa proposta está

em inteiro teor DEVIDAMENTEASSINADApor nossosrepresentante e no modelo

estabelecido nos anexos do presente edital, possuindo termo de abertura e

encerramento, planilha resumo, planilha, cronograma, composição de BOI e

Carta Proposta, reitero QUE TODOSESTÃODE ACORDO COM O EDITALcom

nosso carimbo de CNPJ e numerados sequencialmente o qual torna a pasta

devidamente única.

Outrossim a CONSTRUC atenta-se a falta de

identificação dos representantes que assinam nossa proposta, sendo que em

varias folhas apresenta o nome e dados dos nossosdiretores, estes que por sua

vez assinaram também a nossapasta de documentação.

Partindo do entendimento de que as propostas não

podem ser desclassificadas sem motivo justo, cabe aqui apresentar o

posicionamento do brilhante Prof. Carlos Pinto Coelho Motta, Eficácia nas

licitações e contratos - Belo Horizonte:Dei Rey, 1994,pp.191 e 192:

"...A comissão só poderá desclassificar propostas por critérios

objetivos preestabelecidos.

A propósito:

O procedimento licita tório não admite que, na fase do

julgamento da proposta, alguma delas seja desclassificada

por motivos subjetivos incomprovados ... "

Econtinua:

u.•.Na fase do julgamento das propostas, os concorre ,.~~

estão igualados pela anterior qualificação e não há m . ,
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lugar para contradições de natureza subjetiva. O julgamento

é ato vinculado e tudo o que possa levar à desclassificação

da proposta haverá que ser claramente justificado" ( TRF,Ac.

Unân, 2° T,DJde 12/03/80) " (grifosnossos)

Para acrescentar, é interessante também reproduzir o

que foi escrito pelo respeitadíssimo Prof. Dr. Celso Antonio Bandeira de Mello,

Cursode Direito Administrativo, 5° ed. São Paulo: Molheiras, 1994, p. 271:

"... 13. O princípio da vinculação ao instrumento

convocatório obriga a administração a respeitar estritamente

as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar

o certame, como aliás, está consignado no artigo 41 da Lei

8666..."

u 14. O princípio do julgamento objetivo, almeja como é evidente,

impedir que a licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo,

de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais dos membros da

comissão julgadora." ( grifos nossos)

Nesta linha raciocínio, segue a decisão do Superior

Tribunal de Jusflçct acolhendo este posicionamento:

Consoante ensinam os juristas, o principio da vinculação ao edital

não é "absoluto'~ de tal forma que impeça o Judiciário de

interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e
escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os

~~~TI - MS 199700660931, rei. Min. Demócrito Reinaldo, publicado no DI de ~1/06/ \\' p.
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ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da

concorrência, possíveisproponentes, ou que o transmude de um

instrumento de defesa do interesse publico em conjunto de regras

prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração.

Da mesma forma, assentou ainda o Tribunal de Contas

da União que:

"o princípio do procedimento formal "não significa que a

Administração deva ser 'formalista' a ponto de fazer exigências

inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer

dizer que se deva anular o procedimento ou julgamento, ou

inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de simples

omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta,

desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e

não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes".

(Decisão 570/92 - Plenário).

Aliás, nos processos administrativos, deve ser evitado o

denominado formalismo excessivo.

o próprio Tribunal de Contas da União, através da

manifestação do MinistroFernando Gonçalves, assimjá semanifestou:

"Esta,aliás, tem sido a tendência moderna deste Tribunal: evitar as

preocupações excessivas com formalidades e cuidar mais da

correta aplicação dos recursos públicos, combatendo o

desperdício e a corrupção" (TCU,DOUde 9/12/92, p. 26.244).
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A Nobre Corte Federal de Contas ainda pode ser

invocada, no parecer do MinistroMarcos ViníciusVilloço-. que assimreferendou:

" O apego a formalismos exagerados e injustificados é uma

manifestação perniciosa da burocracia que, além de não resolver

apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa dano ao

erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse

público e passa a conferir os pontos e vírgulas como se issofosse o

mais importante a fazer"

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correIa tos.

Art.4 1. A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

2 (Decisão 695/99, TeU, DOU de 8/11/99, p. 50).
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante

vencedor".

Nessaesteira, é sobejamente sabido que o edital é a lei

interna do procedimento. Além da vinculação às normas jurídicas que

disciplinam o procedimento, é no instrumento convocatório que encontramos a

manifestação da vontade do Poder Público e, principalmente, as regras que

determinam o relacionamento entre a Administração e o fornecedor/prestador

de serviços.

E,dentre as principais garantias legais, pode-se destacar

a vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório.

Trata-sede uma segurança para o licitante e para o interessepúblico, extraída

do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que

observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege

a licitação.

No presente caso, a Comissão deixou explicita sua

vontade e as exigências necessáriasa serem cumpridas pelas licitantes, as quais

foram plenamente atendidas pela empresa TMK, razão pela qual sua

desclassificação não tem respaldo legal algum.
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DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, a Recorrente vem requer o não

provimento do recurso interposto pela sociedade CONSTRUCENGENHARIA

EIRELI,devendo ser mantida a habilitação/classificação da sociedade TMK

Engenharia S.A.., declarando-a CLASSIFICADA,sagrando-se assim VENCEDORA

do certame licita tório, haja vista ser a proposta da Recorrente a de menor preço

global, dando, assim, cumprimento aos termos legais, como medida de inteira

JUSTiÇA.

Termosem que

P.Deferimento

Praia Grande 08 de agosto

. s Bigarani
Dlretor / residente
RG.6.318:952SSP/SP

ngenhar S.A.
Luciano Prata Rodrigues Borges
Diretor Financeiro / Secretario

RG.11.600.193SSP/SP
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